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Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Parâíb

\<^
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § Io do

art. 65 da Constituição Estadual, por considerar inconstitucional, decidi

vetar totalmente o Projeto de Lei n° 55/2015, de autoria da Deputada

Camila Toscano, que "obriga o Estado da Paraíba a fazer constar em

todos os editais de licitação e contratos diretos sem licitação a exigência

de reserva de no mínimo 5% (cinco por cento) das vagas de emprego

para mulheres na área de construção de obras públicas".

RAZÕES DO VETO

Não obstante o mérito do presente projeto, que busca uma

melhoria das condições sociais das mulheres, o mesmo não pode ser

materializado por apresentar vício formal, apresentando

inconstitucionalidade ao ferir a divisão de competências dos entes

federados.

Do ponto de vista material, o projeto de lei reveste-se de

grande importância. Contudo, no plano formal é inconstitucional, porque

invade a competência privativa da União para legislar sobre normas

gerais de licitação e contratação administrativa e para dispor sobre
































